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ACORDO COLETIVO 2OO8/2O1O QUE FAZEI\4
ENTRE SI, NA FORMA ABAIXO, DE UM LADO
DUKE ÊNÊRGY INTERNATIONAL GERAÇÀO
PARÁNAPANEMA SA,CNPJ 02,998.301/OOO1.
81 COM SEoE NA AVENIOA DAS NACÕES
UNIDAS, 12901, 3O' ANDAR - BROOKLIN -
sÀO PAULO - SP, DOMVANTE
DENOMINADA SIMPLESMENTE OI'KE, E, DE
OUTRO LAOO, O SINDICATO DOS
ENGENHEIROS NO ESTADO DE SÃO
PAULO. CNPJ 82.837.137/0001€9, coM
sEDÊ NA RUA GENEERA. No.25-CENTRo
- sÃo PÀuLo - sP, DoMVANTE
DENOi,IINADO SIMPLESMENTE SIiIDICAÍO.

cLÁusuLA PRttttErRA - v|gÊNcla

O oÊs€nl€ acodo colelivo de habálho terá a viqâÍcia de 10 dsjunho d€ 2 008 ã31
de-maio de 2.01 O, êxceção iêila {i) às cláusllas cujâ âplicaÉo ocoÍÍ€rá êm pêíodos
espêcmcaments deleÍminadG; (ii) às cláuÊulas quê expr$samènìè dedaÉem
oulÉ dãla dê viaêncâ: e {ii') às cláusulÀs de Realusle SalatFl e Reaius|e rle
BeneÍcio., què úráo ã vigêícia ds 01 (uh) ano dé 1' de junho dê 2 004€ 31 de
mâh dà 2009 séndo ceno ouê èstas úlllmas seráo negociadas ns dahìâse oa

cúusuLÂ sEGUNDA - aBRANGËNcla

Sáo abiangtios por esíe aco.do colêlivo de Irâb.lho todos os tunclonános
lnregentes -da catigoia poíissional lotâdos na bâse !êÍnoúl do SlNDlcAÍO'

cLÁusuLA TERCE|RÁ - DÀÍa€ÂsE

Fica saãntida â dâia basè êm 01 dêiunho

cLÍusuLA QuaRÌa- REAJUSTE saLARlaL

A panÍ de 1'de jllnho de 2008, oê saládos visênles em 31 de mãio d€ 2004' seÉo
coÍÍisidos com o pe@nlud de 7% (soie por ceolo)

S 1o - Está cláúsÍh sêÍá nesociaúa nâ póxlma datâ-base (01/06/2009) com o
SINDICAÌO DaÉ 6iuste e@nômlco
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cúusulA outNÌa - coRiËçÃo Dos BENEFlctog

Todos os beneÍcios selão corisidos êm 7% (s€lo por enio), ou sêit' vales
€Giçáo/alimeÍtâçáo, lanchê maünal, cêsla básica, gEtÍEâçáo de Íédas, ãuxílio
crsche-babá ê tuncão aces6ónâ, bôm @mo poder2lo sofEr os mesmG Íêâlústes
quevieema seríeqociados coníorme S 1', dâ cláusulâ quaÍla.

cúusuLÂsEXÌa- pÂRÌtcrPÂçÃo Nos LUcRos E REsULÍaDos

A PaÍticipaçáo nG Lucms o Rêsultâdos (PLR) terá como bãse o vãloÍ comPo$o em
aré ôo% (sessenta por cento) pel6 indlcadoÍes êenômicos í.ancêlíos (lEF) ê aüê
aO% oe6s iidhadloFs técnicG de quâlidade ([A), sndo quê eses 40%
vinculados â mêlas serão disct tkjos por mèio do comissão paniáda
(OUKE/SINDrGITO) è 6cdos pêhs parbs ro p.âzo de 00 (sessenh) dlas aÉ! â
assinãtuÉ deste acordo colelivo, podendo sér distdbuídos 0,5% (reio ponio
Deícêntüál) dos Resuliados dos sôdiços da DUKE no oxeEÍcio 2008, ptopoEionâl
àos meses oe empego no ano 2008, sendo 25% {vintê ê clnco poÌ @nto) dâ rolha
nominal dê saláÍios pagoÊ â tltulo de adiantamento no mês de oúlubÍo'/2008
juntamente com o pâgâmento do sâláÍo mensal e o Èslanle junto ao salâÍio íÍìsnsal

S 1ô - O pâgamènio será eíetuâdo â íluro de'PaÌtitbação nos LucDÊ ê RêsuhÂìc -
PLR", nào incoÌponável ao satá o do ompegado, nos ieímos do aÌligo 7' da

S 20 - Será consideÉdocomo nès complelo de tÍâbâlho o pe.lodo bualou supercr
a 15 dias de seNiços ptesledos, no rsspeclivo mêsi

S 3' - sêÉ dêduzido do pasâÍnênto da Pa@la de abí112.009 o valoí €quivalen[e a
25% (vinE s cinco pôr cênlo) do monÌ.ntô d. PLR pâra o empGgado que no
pêíod; de 6mp€úncÈ (Fneno a deembrc/2.003) liver soÍiido penalidade

S 4'-As data! de pagâmeDloda PLR ssrão as seguhtê6 i

a) adiant mênio d,e 25% dos saládos etì outubÍo de 2008, com íêchamenio do
íêliante. efeÈnlê âo ano de 2.008 êm ebdlde 2 009;

b) âdiãnramênto de 25% dos saláíos em oulubo de 2.009, con Íêchamento do
íostânte, @Gènte âo ano de 2.0cì9, edi ab lde2010;

S 5o - A ÍoÍma de diltÌibüição da verbã dsslinada a PLR - Padicipãção nos LÚcos e
Resllrados será eletuada Ía seguinÌê PEpotção:

, . .1
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,) 50% (cinq0ênla poí cên!o) dc6 valorès aPuEdos dê Íorma igüal ê lanôâr pâÍs
todos os êmpÍêgaoos s,

b) 50% {cinqÜeniâ pot cênlo) dos veloès apuÉdos de Íotnâ pÍopoEional âo
saìádo de @da emp€gâdo.

clÃusuLÂ sÉn|'a - cRAÌrFrcÂçÃo DE FÉRtas

A DUKE concederá a todos os tuncionáÍìos, umâ Gralificação de Fé!Ès a serpaga
quándo dâ efêtia iruiçào èlat'va a cadâ pêÍiodo aquisntuo d€íédas.

s 1" - A GEt'ficação de Férlìs seÉ @mposlâ por um vâlor fxo de R$ 1.562,93 (hum
íìil, quinh€nüos ô sêssêrta e doi! rcâls e novênlâ € iôs centâvos) s um valor
vâíiávêl êqulvaì€nlê â 40% {quaenlã por c€nto) da diíêronça ente o 3auio lolal
(saláíjo bâsê ecÌescido do3 âdiciônais dê tempo de seNiço, âdlclonal'de
oencúbsidade, adicionalde iurno, adicionalde insalubrÈade) e o dendo vabr nro-

S 2" - auândo o srádo lotal do tuncionáÍio Íor inb or ao valor fxo (R$ 1.s62,93) o
valor da DÊpectiva Gdmcaçáo de féÍbs sêrá o pópdo saládo loialdo tuncionário.

S 3" " ouândo Ò tuncaonádo tiver o peÍiodo dê téÍlas Ísdüzido em dêcoírêíciã de
íaltas, a GElrlÌcação de Férias êeíá pmpoÍcional aos dias de íedas de direb

paEelarenlo do pêrlodo de fruiçáo d6 íéÈs, a GEtiÍEação de
na Íuiçáo dá pÍimeiÉ parcela.

S 5'- No pagarento de itriãs Indenizadãs, ao íuncionáÍio sêrá devila â GrânÍEaçáo
de Fériás na resma Popoção,

ç 6' - A GratiíEâção dê Fórias que tÌah a pF6entê clá(lsuh e sêus parágrafos,
substitui ã EmuneÉçáo dê léÍias que irâtâ o AÍtigo 7' , Inciso xvll, da Conslíuiçáo

cLÁusuLÂ orÍava - auxllro ÀLriíENT qÀo, LÁNCHE taTlNAL E cEgTA

Á DUKE so comprcmète â íoÍne.er a titulo de âuxllio alimentãçáo, 25 vales do
eÍeição/alirentação ÍÉnsâis no v6tor dê R$ 16,58 (dezesseis Í€sis e cinqúsnla e
oito centavos) cada üm, lolaliando o valor de R$ 414,50 (quat@entc's e oaloze
Êâis, clnq0enta c€nlavos); íomeceó a lilulo de lânche malinãl 25 vales de
€ieição/elimèntãção no valoÍ de R$ 3,ô1 (lÉs teeas e sèssenlâ c€nlavos) câda um
totalúndo o valor dê RS 90,25 (noventa íêais e viíle ê cinco cenlavos) e â llluh de
ceÊüâ báslca íomècerá 02 valês de alirenlâçáo no vâbr de R9 43,6ô (qua€nlâ e
très reais. sessenta ê sejs @ntavos) câda !m, tolalÈando R$ 87,32 {oitenta ê sêie
reãls e t inla e dois centâvos).

;Ì .
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S 1'-OE valoÍ.s acima seÈo cÍ€dltado3 aos omPEgâdoê todos os reEeÊ €m caÌülo
ôáonelico ío.necioo poremp€sá conlraladã peh DU(E paE 6le ÍtrÌ

S I - Esla clálsllla não Êe apli@ aG funcbnádG êm lÈençá sem vêncinenlos e
€m kenças emune€dâs süp€dor a 30 (tÍink) dhs. seÈo manlidos nos cesos dê
licença mâtêmldede, âútÍlio doençâ e â(lílb ackjentário.

s t - A paÍlcheção do tuncionáÍio sêgui.á a tábela abãixo:

os Pêrc6ntuais ecima seÌáo aplicados sobrê o vâlor iâcial dos beneÍÍcios, o|' seia,
vale reíeháo/âliÍÊnlâção, lanche malinalê 6Ê1Ê básica.

S 4" Nas localidades onde a DUKE mantÁm €íêitólio o êFprêgado 6fetuârá o
pagamenlo da êfeiçáo .o valor de R$ 4,35 (qualó 6aÈ e Íintâ ê cilco enlavG)

cúUsuLA NONA - ADICIOI,IAL DE FUNçÀOACESSÓRIA

A DUXE €íetuaó o pasâÍ!€nlo do adicbnsl ãos funcionÍiG pêlo o)€rcicio de dinìgÍ
v€ículos da Dt KE quândo €tisiÍ eBtâ snuação como ob!úâtóÍb ô btinetâ paÌa o
exercÍcio dô suas aliviráds oílncipars e, excluêlvanenre, enquânbo perduEr êsra

S 1'- O vâloÍ Íocèncial, a pâdk de t'dêiunho de 2008, seú de Rt s 11 (nove ea6
e oÍze c€ni.vos) âo dlâ ê R$ i82,20 (cenio 3 oiEnla ê dob rsab e vinbê côntavos)

S 2'- Ouando o runcionáÍlo oG@r â Função aessóú de didsir velculos da DUKE
por peíodo iniedor a to {dd) dbs no mè5, o psgârento *.á poporoionãl âos dtss
dÍisidos. Acime de 10 (dê?) dias o pasaÍìqnto sêÉ Gito nâ int€g€, ou seh' Íelalivo

ê 3' - O valor Écêbldo a ête título, inFsÊÉ o 3âláío do füncionáio paía os
;oguint6 ereitos: íéÍiâs. décimo têÍcêirc salário, avlso p.évio, FGTS, lNsS. lmposto
de Rendâ, Plaro dê PÊvidôncia Priv€da

.-1

PARTICIPAçÃO FUNCIONÂRIO
AÍÉ PERCENÍUA16
Rl2. 'H8,60 2,6fi

Ri 2.ii4,60 Ri 2.r42,t0 t0,0%
Ri2.342,51 Rr3 t.!31,00 15,0%
R$ 3.53r,0í N 1.237,20 25,0%
R7 4,247,21 Ri '1.704,00

3',|,0%
Ri4.708,0t r$ 9.,í16,00 35,0pÁ
Â PÁRÌIR DE t{t 9.,íí6,01 40,v/"



DW"*
Geíação Paíanap.nena

cLÁusuLÂ DÉcnta - aDrcroNAL poR ïEilpo oE sERvlço

a DUKE âssêguÉé, ao3 sous íun.tonários. um adi,ond poÍ l€mpo de servço,
c!ÍÌ€spondanr€ a 0,5% (Ínêio por c€nto) do saláÍjo b€sê do Íuncionáriô, psíâ csda
ãno dê Êêryiço êíêtivamenla PrôÊlâdo ã DUKE, â sêr concedido no mès
subseqoonla ao m& em quê sê complsla sno de €istivo lrab8lho pÍ€stado.

s 1 - o valor Écebìdô â êsle lltulo, inlegÍaÉ o saláò do Íln6náno para os
sesuintês ÊÍêitos: róÍas, déclmo lerc6irô Êãlâíio, âvisô píévio, FG]S, INSS, lmPosto
de R€nda, Plano ds Prèvidência Privsda.

CLÂUSUIÂ DÉCIúA PRIiIEIRA - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

A DUIG efetjará o pâgâmêíìto do Adicionát dê P€riculosidâdê, têndo como ba3ê dê
cálculo a soma do saláÍio Base, o Àdicionâl pôr Ìêmpo de serviço, as hôrás êxtrâs
eventoalmeole pÍèâtãdã3 p€lo €mpÍegãdo

5 1', o pãgamenro do Adicbnal dê P€Íiculosidadê so ÍBalizaÉ con ampâÍo l€gslno
Laudo Ìécíico, ealiado enlrê a OUKE e os slNDlcATos no més ds Julho,2000, e
!êÉ como basê a Lèi 7369/85 e Dec. 92,212y85, anêxos à Poíatíe 3214174.

CLÂUgULÂ DÊCITA SEGUNDÁ - ÁDICIONAL DE TURNO

a pârrir dê 0l/06/08 á DUKE pagâÍá, â lÍlulo ds Adicionalde Iuno, 5% (cin@ Pot
cenro) do salário nominal Dârâ os tuncionários que lÉbalhem em cârátêí d€ egime
de rurno in'nteFupto de 24 horâs e em sGiema de rèvezamento,

cLÁusulÀ DÉc a TERGE|RA - Àuxll|o cREcHE / auxlLto BA&Á

A 9UKE adot rá os seguintês c.ilóJios PaÉ aüxllio cEche e auxílio b8bá:

â) O Íêembolso das dêsoesas lo!âis oístuâdâs com creche {âuÌilio cEchê) PaE
cÍiançâs dê ató 06 (seis) ÍtêÊês dé idadê, dê conbmidâde com a Portanã No
32S6/46, do MinisÉÍio do Tãbalho-

b) A pâ{n do 01/06/2008, o vãlor leto paÍâ reêmbolso de d€6pêses com bãbó
(auxÍlio babá) con Ílhos de tuncionáias com idade dê 07 (sele) msês até 07
(seie) anos, exclusive, Êerá de R$ 238,03 (dúzenios e linlã ê oiio |eais e lrès

cúusulÀ DÉcftra ouaRTA - coilPLE[ENTo auxlLlo ooENça / auxÍLlo
ACIDENÌÀRIO

A DUKE 6oncêdêÉ aos tunckrnádos âtasòados poÍ doença ou ãcld€nle de trãbalho
complementâção do rêspeciivo Auxillo PNidônciátb, hdustuê no décim têr.Áib
sâÉno, confom seguê:

aL
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a) o tuncionáno sem o ne@ssáno peíodo de caÍéncb, isio é, aquêlê que por não
ter contÍib!Ído 12 mses pâÉ a PtêvidêncÈ Sociãl náo ráz jus âo AutíúJ
PrcvÈencÉÌio (lNss), e o empÌesâdo já aposêntado pêlo lNss peEêbelão
beneÍcb espêcial concedldo pela DUKE, da seguinl€íoma:

- No oÍirelo mês dê áíaslamento, @mplemento dê I 00% do sâládoi
- Dô)'áo 12'mês de afaslámento, complemenlo dê 75% (selentã e 6inco pot

- A ôaÁÍ do 1 3" més de afastâmento, @mplemenlo dê 50% (cinquentâ por cento)

b) o tuncionâio com perÍôdo dê ca€ncÈ receberá â comPlemenlação do auxilio
doença, incllsive o acidênrátio, dâ seguinte Íotmâ:

- do 1" ao 18' mé. dê aíásbmento, comploíìenìo de 100% (cem por cênto);
- do 19'ao 36" mês de âtaslámento, complerenlo dê 75% {*tenta e cinco Por

a pâdn do 37' mès de âtastamêdo, complemênio Íle 50% (cinq0èíla por oeõio)

e 1' A oanir do 20 ínês de aÍâstame4to o pâgsmento do complêmênto Ícãrá
;ondicionádo È spRentação do compov.nle de Êcêbimnto do bêneÍciodo lNss
e €alEâçlo de ioÍlcia médic5 por órsão indhado pela DUKE câso esla enlenda

cúusuLA oÉc|MA auNÍa-LÀNCHE RELActoNÂDo À HoRÁ ExrRÁ

Fad ius ao Ìecêbarìenlo dê lanche, relacionado a ealÈação de horâs eíÊs, o
íuncio;áÍio que Ealüar mais de 02 (üâs) hoÊs êxtEs consecúNas e
imediãlam€nie aDós a ionada noÍmaldê Úabalho

61"- o funcìonáÍio terá diÍeilo, obsêÍvado o caput' a um bnche poÍ dia' que nãos€
ãobepoÍá àquele prêvisto na polili@ dê dosPêsas de viâgens.

S 2'- O vahrdô lânche seÍÉo mesmo exisieote na pollücâ dê desp$as deviâgèns
da DUKE.

cúusulÂ DÉcrMA sExÌa - lNoENlzaçÃo PoR toRTE ou lNvaLlDEz

A DUKE asseauraÍá, no câso de invalideztota'ê pêmãnenie ou morle oÉs|)n'da
DoÍ acirtenF d; tEbalno ocorijo quando a seNiço durânie 

' 
elãção de êmpÊgo

;ãnlidâ .om a DUKE, .o íuncioná'ìo ou seus dependent$' asskr declarados ra
Èãnüánià s."Èi"" àino" pa€ pessoa devldâmoÍb auionãda por âtuará iudicrar'
ufia lndenizãcão coÍÉsDondênlè a 50 salâios nomi.aìs acr€sciio do adicional por
têmpo de sêúìco, viqenie ne data da mone ou dedaEção de ìnvâlilez eoll(la pelo
tNss.

-'1
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S 1'- No ce3o d€ lnvalldd totâl ê pêímansnts, declar.de pelo INSS, â DUKE
èíetuaÉ o paganìenlo Íìêdlante Temo de Compromisso, a ser assinado pêlo
funcionáio, de q!é devolvsó a indenizaçáo em @so dê 5€rconsidèEdo €âbilitado

cúusulA DÉcüta sÉÌrirÁ - prsos salÂRtats

os pisos sâtaialr, em 1' dê iunho de 2008, têráo os sêguinlês valoíes, pâ€ joÍnadâs
de 08 íoío) hoãs diánas delEbalho:

'Contlnüos€ âuxllla€s R$ 597,7ô
-Dêmaiscargos R$ 911,56
- Engênheiros R$4.150,00

CLÁUSULA DÉC A OTÍAVA - COIPENSÂçÃO DE HORÂS EXCEDENTES

as hoEs enrâs rêâlÈades pode.ão sêí compênsadas em aié 60 daas aPõs á
€alÈaçáo, desde que soliciiada pelo tuncionárlo, â basê dê 1,5 hs paÉ @da 1,0 h
realÈada, explràdo êste pEzo âs hoEs exlÉs Ése adas párâ compensaçáo e não
compênsada. 8eÍáo automâlicâmgnle pagas pela DUKE-

ctÁusuLÂ DÉctfla itoNA - PoLÍÌtca DETRÀNSFERÊNGIÀ

Auando, por iniolaiiva da DUKE, o tuncioíáÍio ior tÍansísdio, em catátêr d€Ínitto,
dê lo€lidade de trâbelho, *ie laÉ jus, ãlém das dêsp6sas com trânspone da
mur,anç€, a !mã ájudâ dê cuslo no valor de 02 (dois) salâíios oiais, vigenes no
nÉs dà tÉísfeéncar, Ìmitado estâ ajuda ao valor dê R$ 5.000,00. No €5o de nová
tÉnsfeéncia, lâmbém iniciatúa da OUKE, não hav€É oaénciâ pâÍâ o Íuncionáno
íâz€rjus ã novo r€c€bimenio dâ âjuda dê cuslo.

5 1' - Enlendêss po. tÍansferência, para os ereitos deEla cláusula, a que âcaÍÍetar'
necessadamenle, em mudânçâ d€ domÈÍlio do tuncionáho.

S 2' - A lransreéncia por intêross do èmpÈsado, âquela Íesultanie de pedido do
funcìoná.io. parã âtêndôr inieÊssês póp os, não ensejará, poÍ isso, o pagãmenb
íos temos desla cláusub,

S 3" - Nã hipó!êse da cláusulã ântêÍìof, o tuncionãó deverá so[cíar o visto do
SINOICAÍO na caia de solicihção de transíeréncia antês de êncaminhá-h pab a
DUKE.

S 4' - A ãiuda d€ cusüo se.á pasâ de oma só vez, no pEzo máxlmo de 30 (tÍnta)
dras a @nla' da êb vá mudança dê domicÍlio.
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S 5'- Se oempÈgado, porsua inicialiva, viêrá Íêlomar à hcatrdadê de odscm, ou a
ouLâ locãlidade no pÈo de 02 {dois} anos da lÉnsteéncia què gerou o
ecêòirnênto dâ âiuda de custo. estÂ lhe será ostomada.

S 6''A ajtldâ ds cusio, somada ao pãsamento do tlampone da nÍdança, lêsulta no
cumpnmento iniogEl do disposlo no âí. 470 da CLT, poÉanto, nadâ maÈ s€ndo
devijo, ao tuncionárlo, on d€corÍéncia dâ altêEçáo do looalde t€balho.

crlusuLA vtcÉstita, poLÍÌtca DE REALrzaçÃo oE HoRAs ExÌRÀs

Toda hoÍ€ €nrâ Eó poderá sër Hlizãda 6om a autoÍizâção pÍévia do gestor da á€a,
ex@to d.s horas exl@ ÍêalEadas en 6os de emêÍgânciâ.

S 1 Os íomulárjos âpopdâdo6 dêstã cláusuh s€Íáo apresêntâdos âos
runcúJnános60 (sessenl€)dias após a assinatuÉ deste acordo ohüvo-

cLÁusutÁ vtcÉsmÀ pRrirErRA - FAGAüENTo oE HoRAs EXTRAS

Ìodá hoía extrâ Íeâlizâda e pasa, ieÉ ãcéscimo dê 50% (cinqoêntâ poÍ cênto) no
valoÍ dâ hora nomal,le.do como bese de cálcqb a sona do Salido Base,Adicional
poí Tempo d€ SsÍviço, Adicionâì de ïuno e Adicionâl ds Periculosidadê.

S 1'- O valor rccebido â êslìê lílulo intêgEú o salário do luncionádo para os
sêguhles eíeilos: féÍias, décimo lorceio sâlário, aviso prévio, FGTS, INSS, lmposto
de Rêndá. Plâno de Pieviiência Pnvada.

cúusulÂ vcÉsura SEGUNDA - pL No DE caRGos E salÁR|os

A DUXE di6ponbilÈará 1,5% (um ê meio por cenlo) do valoÍ da íolha de pagamnlo
(ssládo nomal) do mês de dezembot2oo8, paÉ fins de màito, promoção.

S 1'- A movimentâção a que se ÈÍeE o capul d€sta cláüsula s€Íá pmtlcada aié o
mêê de marçô de 2009.

S I o valo. resultãnlo âcimã seíâ dislibuido levàndo3e em considëÍãção â
âvaliâçáo de desemDonho dos tuncionários.

CLÁUSULA VIGÉSIIUÂ ÌERCEIRÂ - ESCALA DE REVEZAIEI{TO

A DUKE se comporete â Euni.-se com o SlNDlcAÌo em 60 (sessentã) dias a
conlar dâ dâüâ dâ assinalurâ destê acordo DâE discussáo desla cláusuta.
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CLAUSULA VIGESIIA QUARTA- PLANO DE PRËVIDËNCIA PRIVADÂ

A DUKE se compromele a mânlêr durânte ã vigênciâ dêste a@rdo, um ptano dê
pÉvidência pdvada a seus tuncioná os, nos nlv6È atúals, ê nâ èvenluat adoÇão de
um novo plano, esle deverá serEtifÈado pela Ínâiona simptês dos funcionárÌos.

cLÁusuLÂ vtcÉs ua auNÌÁ - LtBEnÂçÀo oE otRtcËNÌEs stNDlcAts

Quãndo dê Élniões/sêmináÍios os funcìonános (dÍiseõres) sotictrados peto
SINDICATO podèrão sef libeados com vencimonlos a cârgo da OUKE.

S 1'- PaE cada qrupo de 300 tuncioná.ios o slNDlCAÌO teÌá o dir€rto de soticitar a
libeÉção de 01 (umì d{igelr6 páÈ Dpsrãção de soDiçoslunto a entidade custeâdo
peh OUkÈ pêlô tempo de duÊçào do mà.dâto. Podeft: seÍ tibêÍâdo ma|s OÍ (Jm)
dÍigenle, poiém, custéadô pélo SINDICAÌO.

cLÁusuLÂ vtcÉstMÁ sExÌa - GÉRËNctaitE Ìo DE pEssoal

A DUKE compÌomete-se a uiilizar como eÍetivo minimo o número d€ emprêgado6
constanle dô balanço paidmonial da émpresa em cada erercício, {quâdo Íuncional
p'óp'io), nào promove.do dispênsss sem jusia cadsâ, er@to nos casos de
reeslruturâção organizacioná|, dêscumpÍimenio d€ obÍigâçó€s contatuais, motivo
funcional oo disciplina., peviamente conprovãdos, pemitjndo-se uma
novimentação llvÉ de pssoal anuat dê no máximo 6% (seis por cenlo) dêsse
etetivo minimÒ_ ãté 31/05/2010.

S 1' - A DUKE, no caso d€ €ssttuluraçáo/automação, co'ìpromere6è a conceoer
cu605 de r€qualificação proftssional, além deanatisâra lossibitidâde de Íe8tocação
dos êmpÊgados áringrdos paÉ out6s aeas. désde que 6atislenos os equisitos
lécnbos, de desompenho e de peíil poÍssionat necessános paÍa iais âlividâdês.
semos quais Íáo sê arlicâ êstâ cláusuÍa.

S 2' ' Na ocorência de fèscisão coniÍatuatrace à inpossibitidade de Earocaçáo, a
DUKE drsponiblizará ao empegàdo umâ equatiÍcaçào profissonat extema. que
ocorerá mediânte o pagamenro d. impolráncE de RS 1.000,00 (hum ôil €.rs).
paE que o erprêgâdo possa, por sua livÍê escolha, boscar equalifEação
proíssional, além do pagamnlo dâs vêÌbas €scisó.ias por dispensa sêm jusla

S 3 - Nãô se èncontEm abÌangijc
de lEbalho estejam slspensos em

nêsta cláusula os emprêgad6 cujos contÈlos
viítude dê aíaslrmento peËnte â PÈvidéncb

S 4 - Caso hâja èventual necessidadê dê uma movirentaçâo do pêssoâlacimâ do
peÍ@nlual máximo acima mencionado, â DUKE sê Èuni.á com o SINDICATO,
dqlrc do limlle le'nlonâl de compèténcia, páE negoc|âr e deÍnr as condrções
oessês dêsngamentos.
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cúusul v|GÉs a sÉnMA - ÂNoraçÃo oE REsPoNsÂBtLtD DE
ÌECNICA _ ÀRT

Nos casos de aiividades ondè íêqüêiíam êmiÊsáo do documenlo ds Anolação de
R€sponsabilidade Técnica, a asÊinâtüra da ART dêlerá ser de Íespo.sabilidadê do
Eogôoheio imedieramente esponsável pelas arivilad6.

cLÁusULA vGÉsIMA oIIÂvA . COI{ÌRIBUçÃo CONFÉDERÂTIVÂ E,OU
ÁsstsÌENctaL

A DUKE pD@dêÌá ao dès6onlo, em folha dè pagamènto, das ConstÍibuiçÕes
AssiBlenêiál e/ou ConÍêde€t'va (âÍt. 8o, inclso lV, da Constluçào Federâ0,
r€spelsndo a3 bâs€s lelritonàis das @tegodas pofissionaÈ da DUKE, mèdiânlo âs

â) âp€sentaçáô pèlo SlNDlcÀÌO, do êditãl dê convocação, onde deved
conslar êâp€cmcsrn€nb a discussão dos itons coíllibuçáo assisienciâl e/oú

b) o slNolcAÌo,além da divulgaçáo pela imprcnsa, gaãotiÍá a smpla
veiculaçáo da convocâção, ulalizândo-se dos méios usúeis dê comunicaçáo
(páníelos, jomalsindiele outG);

c) o SINDICATO, após a Íêâlização da assemblóia, Í€meleÍá â DUKE a ãtâ dâ
espêcliva assembléia em que consôe ã imporiància â ser descontsda de
cada êmpGgedo.

Parásrãfo Pri@nô - No tocânre à conrrib'rição Asslslêncial, pod€rá ser sârânlido
o diÈiÌo dê oposiçáo do empÊgãdo ão desco.io, desde quê apÍovado eó
Assembléia do sindi@to e desde que êslê se manrÍêsiê perànG o sindÈalo até o
diâ 10 do ãÊs do dssconlo.

Parágrafo Sâgürdo - se, por deciÊão judicÈì, a DUXE Íor obngada a devolvêr
parcoh coÍrospondênle à co.ldbuição confèdêrãlivã ou assistênciãl ao empÉgâdo,
ou à enlidãde sindicãl que Íão assine ãcotdo com ã Emprêsâ,o SINDICAÌO
bêneficiâdo pêlo d€sonto em blha sobE ã pa@lá em nígio, concoda em 3ê
Esponsabiiia. porialônus, cuja cobEnga seÍá èfetuãda rediânte n€goci€çào ou
ação ÍegÍessivâ, Umâ vêz acionada em juÍzo, a DUKE.hamâíá o S,NDlcATo paE
esponder açáo judiciare, de3dê já, €srìe acêrta tal condiçào.

CLÁUSULÂ VIOÉSIIÂ NONA - PARCELAìIENTO DE FÉRTAS

FÈa acordado êntre âs paÍbs que, em caráler ex@pcionã|, os êmpl€gados maio€5
de 50 (cinqúentã) ânos dê idade pod6rào solicitar a fruiçáo dê íéÍas parcslada, en
pedodos náo infêrìorês â 10 {dd) dias.onidos, mediãnte autoÈaçáo dâ OUKE-

ì
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cLÁusuLÁ ÌRtcÉs[sÁ - DAÌas DE pacaüENÌos

Fica ãcoílado enl6s âs pârtes qüê o pâgahento €íêbnlo âo AdÈnta@nio
Quinzenal, corespondente â 35% do Satário Bâ€ê, será eíeluado lodo diâ 15 de
câda nés, ou no pdmeiro diã úiil anisrior quando o diâ 15 coincítn @m Íeíados,
sábados ou domingos. O pâqâmênôo rensatÊêíá eferuado todo pênúlimo diâ útìtde
csda nès, oü no píìmêno dia úiil ânleÍior quando estê dia coincidÍ com íedados,

cLÁusuLA ÌRrcÉstüa pRtMEtRÂ - DtsposçÕEs FtN^ts

Fi€m manlidas as disposiçõ$ a seguÍ no3 niveis atuab: Abono de Íattãs paÉ
*tudanl€s,comunicãdo dê dispsnsâ ê Êuspsnsáo, eadapiação íuncionatem casos
d€ âcidentes de trabâtho, eclamaçôês l€bathiltas e sobÍêâvilo.

E, assim, por estarem lustos e contEbdos, cêtêbram o presênl€ Acordo Cotetivo dè
Irâbalho em eeis vÉs de igualteor, nâ presonça das testemunhas âbâíxo, parâ que
produa G seus espêrâdo6 eÍeitos iuídicos.

São Pauto, 20 dê ago6to de 200a
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